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Permite, no âmbito do Estado de São Paulo, às IndEdEs EA Lan
picas e Esportivas regularmente estabelecidas, proríover a distribui-

ção de prêmios mediante Festivais de Prêmios ou tômbolas, em recin

tos fechados, nas condições que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 19 - É permitido, no ambito do Estado de são Paulo, as Insti-

tuições Filantrópicas devidamente inscritas nos orgãos competentes '

do Estado e às Entidades Esportivas regularmente filiadas as respec-

tivas Federações, realizar a distribuição de prêmios mediante Festi-

vais de Prêmios e tômbolas, desde que atendidos os requisitos desta'

Lei.

Artigo 29o - O uso da permissão dada depende de comunicação a ser fei

ta ao Governo do Estado - Secretaria de Estado do Trabalho e da Pro-

moção Social , na Divisão Regional que abrange o local para a reali-

ção do evento, com antecedência de 30 (trinta) dias pala Entidade or

1 and zado ra e responsavel, conforme artigo anterior.

—S 19 - A comunicação conterã, no minimo, os seguintes requisitos:

ade - Nome da Entidade, número da inscrição no Cadastro Geral do Con -

-tribuinte, estatuto, ata de eleição e posse da diretoria em exerci -

cio, endereço da sede, endereço do local fechado que acomodarã senta

thdos todos os participantes onde sera realizado o evento;

II - Programa de eventos onde conste a carga de cartelas numeradas a

iOserem utilizadas, especificação dos prêmios a serem distribuidos ,

=Scritério do sorteio, data, horário e condições;

CO III - Comprovante de compra dos bens a serem sorteados ou cópia do
ja? -

recibo de doação;

IV - Atestado dos orgãos competentes comprovando a capacidade de aco

modação sentada de pessoas com segurança;

V - O atestado para as Entidades Filantropicas deverã ser do Conse -

lho Estadual de Auxílios e Subvenções ou Conselho Nacional de Servi-

ço Social, e das Entidades Esportivas o atestado devera ser da Fede-

ração de sua modalidade no Estado ou do orgão público onde for decla

rado de Utilidade Publica;

IV - Informações sobre o local onde se encontram os premios para

eventual verificação da fiscalização competente

Artigo 39 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Artigo 49 - Revogam-se todas as disposições em contrário.
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Todos conhecemos as dificuldades porque passam as ins-

tituições de carater social: poucos recursos advindos dos poderes pú

blicos, obrigando-as a recorrer a particulares, que atraves de doa -

ções ou carnes tentam manter as obras sociais a que se propõe.

Reconhecemos tambem o relevante papel prestado pelas '

Entidades Filantrópicas e Esportivas à sociedade, cobrindo grandes '

lacunas e auxuliando o Estado no desenvolvimento de atividades prio-

ritarias para uma formação mais sadia da comunidade.

Com a presente propositura objetivamos desburocratizar

a obtenção de licenças para a realização de eventos sociais que arre

cadam fundos para a manutenção das entidades e aos fins que se pro -

põe, considerando-se, ainda, que fica disciplinada tal atividade ,

evitando, dessa forma a ilegalidade da promoção, com prejuízos tanto

para a instituição quanto para a administração pública.

Sendo assim, afigura-se bem razoável e de profundo al-

cance social a nossa iniciativa, razão porque esperamos o inestimã -

vel apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões,

VERGÍLIO DALLA PRIA NETTO

Deputado Estadual
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Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da

VI Consolidação do Regimento Interno, a presente propo-

sição esteve em pauta das 192o a 2002 Sessoes Ordina-

rias, correspondentes aos dias 03 a 07/08/92, nao

tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L., 10 de agosto de 1992.
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DEPUTADO

DALLA PRIA

Senhor Presidente,

REQUEIRO, nos termos regimentais, que se
ja nomea-

i no 482, de 1992, de minha auto -
do Relator Especial ao Projeto de Le

gimental para apreciação vencido na
ria, que se encontra com prazo 

re

Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Sessões, 23 de outubro de 199
2.

as VERGÍLIO DALLA PRIA NETTO
Deputado Estadual

Exmo. Sr.

Dr. Carlos Alberto Eugenio Apolinário

DD. Presidente da Assembléia Legislativa do E
stado
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Proc. no REL: VPOL/6 2

Requiem amena PE a

Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de

Lei no 482, de 1992 encontra-se na Comissão de. Constitui-
ção e Justiça

Senhor Assessor Procurador-Chefe:

, COM O prazo regimental vencido.

ATM, em 26 de outubro de 1992

ico da Mesa

Senhor Presidente:

A vista da informação supra, sugerimos a

Vossa Excelência que determine o procedimento previsto no 8 2o do artigo 61 da VI Con-

solidação do Regimento Interno.

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador-Chefe

DESPACHO

À ATM, para requisitar da Comissão de —
no 482, de 1992 acomm Rs ; A 5 E IlConstee Justiça Projeto de Lei

para as providências previstas no artigo 61 da VI Consolidação do Regimento Interno.

GP,em 30 de outub

APOLINÁRIO

Presidente

ATM





Senhor Assessor Procurador-Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que se encontra

vencido o prazo fixado pela Presidência ao Relator Especial, Deputado Nabi Chedid-

Ooo" —-— , para emitir parecer sobre o Projeto de LeniGdrigakeriar

de novembro de 199

Auxiliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimosa Vossa

Excelência que determine o procedimento previsto no artigo 61 da VI Consolidação do Regi-

mento Interno.

ATM, em

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador- Chefe

DESPACHO

À ATM, para requisitar do Relator Especial,

Deputado vwabiàbiChãe O Projeto de Lei

Complimiada no. — 492-92 , para as providências previstas no artigo 61 da VI Consolida-
ção do Regimento Interno.

GP, em 18 de novem

CARLOS APOLINÁRIO

Presidente

ATM




